
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02/2015

“Modifica dispositivos da Resolução 
n° 01/2015 que especifica”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA APROVA O SEGUINTE 
PROJETO DE RESOLUÇÃO:

redação:

membros:

Art. 1° O artigo 4o da Resolução n° 01/2015 passa a vigorar com a seguinte 

“Art. 4o Fica nomeada a Comissão de Concurso Público com os seguintes

I -  Presidente: Michel Alex Ribeiro -  Técnico Legislativo

II - Vice-Presidente: Paulo José Ramalho -  Diretor do Departamento de 
Administração e Finanças

III -  Secretário: Leticia Machado Barbosa - Oficial Administrativo”

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÂO PAULO /& £ $ :

JUSTIFICATIVA

Inicialmente é de suma importância frisarmos o motivo da alteração na 
comissão que presidirá o referido concurso público, qual se dá por incompatibilidade de 
funções em virtude da função atualmente acumulada pela presidenta anterior.

Ademais, destacamos que a Sra. Leticia Machado Barbosa, outrora 
nomeada presidente da referida comissão, foi recentemente nomeada controladora 
interna, através de portaria n° 06/2015, onde devemos levar em consideração a 
incompatibilidade de funções, onde a mesma seria agente fiscalizadora de um concurso 
que a própria presidiria.

Tendo em vista as referidas considerações, fica nomeado o Sr. Michel 
Alex Ribeiro, (Técnico Legislativo) para presidir a referida comissão, e consequente 
realização do concurso público ora mencionado.

Sendo assim, contamos com a aprovação da medida pelos Nobres Pares.

Atenciosamente,

MESA D ^ ^ ^ A R A

Pedro Luís Giovanini 
Presidente da Câmara

Artur Del Rio Condotta 
Vereador Io Secretário
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